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1. OBJETIVO 

 

Orientar a atuação do serviço de Odontologia de forma padronizada no atendimento 
no Leito para o cuidado humanizado aos usuários internados a partir de avaliação clínica e ações 
profiláticas e terapêuticas, visando o seu conforto através da melhoria das condições de saúde bucal 
e do controle da evolução dos processos patológicos bucais e sistêmicos ou sob orientações na rede 
de atenção à saúde bucal. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• HU-UFGD – Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados; 

• OH -  Odontologia Hospitalar; 

• EPI -  Equipamento de proteção individual; 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

O atendimento em OH no HU-UFGD tem como princípio o atendimento integral a 
saúde do paciente internado, que diante de uma internação hospitalar e uma urgência em saúde 
bucal pode ser submetido à tratamento ou contra referenciado à rede de saúde bucal. 

O atendimento odontológico no leito pode ser entendido como primeira consulta 
odontológica programática e serve como ponto de partida para a tomada de decisão na clínica 
odontológica no contexto hospitalar. 

 

4. MATERIAL 

 

• Computador e sistemas; 

• EPIs; 

• Prontuário; 

• Espátula de madeira; 

• Iluminação auxiliar; 

• Medicação. 
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5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

1. Observar precauções específicas para cada paciente e prosseguir com a 
paramentação do cirurgião-dentista com todos os dispositivos relacionados ao 
Equipamento de Proteção Individual - Luva, Avental, Touca, Máscara, Óculos de 
Proteção e demais itens necessários; 

2. Apresentar-se ao paciente ou ao responsável explicando o motivo da consulta 

3. Posicionar o paciente visando melhorar as condições para observação da face e 
cavidade bucal quando necessário, se não houver restrições médicas; 

4. Realizar anamnese, ectoscopia e oroscopia, utilizando uma lanterna e abaixador de 
língua, se necessário; 

5. Palpar cadeia ganglionar sumentoniana e submandibular; 

6. Observar a cavidade bucal (lábios, dentes, língua, mucosas, palato e gengivas) quanto 
a sinais (umidade, coloração, textura, simetria, mobilidade, odor, integridade da 
mucosa, secreção e presença de resíduos/detritos) e sintomas (dor); 

7. Avaliar autonomia do usuário em realizar os procedimentos de higiene bucal. 

8. Orientar o paciente e/ou responsável sobre questões referentes à saúde bucal e as 
técnicas de higienização; 

9. Desparamentação e descarte de resíduos; 

10. Prescrever a higienização bucal, considerando o quadro clínico apresentado e os 
critérios de avaliação; 

11. Supervisionar a prestação do cuidado da equipe de enfermagem realizando 
intervenções, quando necessário; 

12. Registrar no prontuário do usuário o atendimento realizado a proposta terapêutica e 
as prescrições medicamentosas; 
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